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EDITAL DE RETIFICAÇÃO nº 01 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DE LICITAÇÃO Nº 40/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
 

 
O MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.215.199/0001-26, com sede na 

Avenida Heraclides de Lima Gomes, nº 2750, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Gilmar Laurindo Bellini, brasileiro, inscrito no CPF n° 

***.***.880-53, residente e domiciliado no interior do município de Boa Vista do 

Incra – RS, torna público que retifica disposição contida no preâmbulo, onde 

altera a data de abertura da sessão pública e alteração da descrição do objeto  

referido no item 01, constante nos seguintes Anexos: Anexo I - Descrição dos 

Itens do Objeto, Anexo III - Minuta de Termo de Contrato na Cláusula Primeira, 

Anexo IV – Termo de Referência, item 1 e 9, Anexo VI – Planilha de Custo Valor 

de Referência e Anexo VII - Modelo de Proposta Financeira, do Pregão Eletrônico 

nº 04/2026, publicado no dia 10/03/2026, passando a vigorar o que segue: 

 
 

Preâmbulo: retifica a data de abertura 

(....) no dia 06 do mês de abril no ano de 2026, às 8h e 30min, (....). 

 
Anexo I - Descrição dos Itens do Objeto, Anexo III - Minuta de 

Termo de Contrato na Cláusula Primeira, Anexo IV – Termo de Referência, 

item 1 e 9, Anexo VI – Planilha de Custo Valor de Referência e Anexo VII - 

Modelo de Proposta Financeira: retifica a descrição do item 01: 

Item Quant. Un Descrição dos itens 

 

01 

20 UN Contentor plástico tipo lixeira, com capacidade 

volumétrica mínima de 1000 litros e capacidade de 

carga mínima de 400 kg. Fabricado em Polietileno de 

Alta Densidade (PEAD) com proteção contra raios UV 

(corpo e tampa), produzido obrigatoriamente por 

processo de injeção de alta pressão ou rotomoldagem. 
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O equipamento deve atender integralmente aos 

requisitos de desempenho, dimensões e segurança da 

norma ABNT NBR 15911-3. Deve possuir 04 (quatro) 

rodízios giratórios, sendo no mínimo 02 (dois) com 

freios de estacionamento, para facilitar o deslocamento 

e manutenção. Cor: LARANJA (conforme padrão de 

identidade visual e padronização do mobiliário urbano 

municipal já existente). 

  

 

 

Ficam mantidas as demais cláusulas do referido edital. Registre e Publique-se. 

 

 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, em 20 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Gilmar Laurindo Bellini 

Prefeito Municipal 
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